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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE 
OBSCURIDADE  E  CONTRADIÇÃO  NO  JULGADO. 
PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  JÁ 
ENFRENTADA  NO  ACÓRDÃO  HOSTILIZADO. 
IMPOSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER 
DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 1.022 DO CPC DE 
2015.  FINS DE PREQUESTIONAMENTO.  REJEIÇÃO.

- Não se identificando, na decisão embargada, vícios no 
enfrentamento  das  questões  levantadas,  não  há  como 
prosperar os embargos declaratórios, mesmo que para 
fins de prequestionamento.

-  Os  embargos  de  declaração,  ao  fundamento  de 
contradição,  obscuridade  e  omissão,  não  se  prestam 
para modificação do mérito  recursal,  demonstrando o 

_______________________________________________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000991-61.2014.815.0981                   1



embargante, na verdade, simples inconformismo com o 
resultado do julgado.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, 
em rejeitar os embargos de declaração.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Maria 
das Dores Ferreira contra o acórdão desta eg. Câmara Cível (fls. 89/97) que, 
por  maioria,  deu  provimento  parcial  à  apelação  cível para  reformar  a 
sentença  e  reconhecer  que  não  houve  ato  violador  da  probidade 
administrativa na conduta de “recebimento de vencimentos acima do limite 
constitucional”,  ante  a  ausência  de  dolo,  excluindo  as  penalidades  de 
ressarcimento integral do dano e multa civil.

A  embargante,  fls.  105/107,  alega  que  durante  a 
instrução processual ficou provado que todos os procedimentos realizados 
em sua gestão na presidência da Câmara Municipal de Caturité-PB foram 
realizados conforme orientação de sua equipe.

Aduz  que,  diante  do  provimento  dado  ao  recurso 
apelatório,  não  devem  ser  mantidas  as  sanções  de  perda  dos  direitos 
políticos, bem como de perda da função pública.

Pugna pelo acolhimento dos embargos de declaração  a 
fim  de  sanar  a  contradição  e  obscuridade,  bem  como  prequestionar  o 
acórdão para eventual interposição de recursos às instâncias superiores.
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Contrarrazões às fls. 115/118.

É o relatório.

V O T O

Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

Acórdão publicado sob a égide do Código de Processo 
Civil de 2015.

Os embargos de declaração têm seu contorno definido 
no art.  1.022 do  CPC/2015 e  prestam-se,  tão  somente,  para  expungir  do 
julgado, omissão, contradição e obscuridade. 

Inicialmente,  importante  destacar  que,  diferentemente 
do  que fora  afirmado pela  embargante,  o  recurso  apelatório  foi  provido 
parcialmente.

No caso,  o  acórdão reconheceu a  inexistência  de uma 
das  condutas  imputadas  à  embargante.  No  entanto,  manteve  o 
reconhecimento  da  prática  do  ato  de  improbidade  administrativa 
consistente  em “adquirir  bens  sem processo  licitatório”,  readequando  as 
sanções impostas. 

É dessa decisão que se insurge o embargante.

Seguindo  essa  linha  de  raciocínio,  extraio  do  exame 
detido  dos  autos,  que  o  embargante  não  se  conformou  com  a 
fundamentação  contrária  da  decisão  colegiada  em  relação  às  suas 
pretensões  e,  para  tanto,  lançou  mão  dos  aclaratórios,  pretendendo  o 
rejulgamento da causa.
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Desta forma, em função da especificidade e clareza do 
julgado,  mostra-se  impertinente  a  insurgência  do  embargante,  visto  que 
inadmissível se utilizar desse mecanismo para rediscussão da matéria.

Nesse sentido, vejamos o precedente do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO  Nº 

03/STJ.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE 

VÍCIOS  NO  JULGADO.  REDISCUSSÃO  DE  MATÉRIA  JÁ 

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.  1.  Os embargos de declaração 

têm a finalidade simples e única de completar, aclarar ou corrigir 

uma  decisão  omissa,  obscura  ou  contraditória.  Não  são 

destinados à  adequação do  decisum ao entendimento da parte 

embargante,  nem  ao  acolhimento  de  pretensões  que  refletem 

mero inconformismo, e, menos ainda, à rediscussão de questão 

já resolvida. Precedentes. 2. A análise das razões recursais revela a 

pretensão da parte  em alterar  o  resultado do  decisum ,  o  que é 

inviável nesta seara recursal. 3. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ – Edcl no AgRg nos EDiv em AREsp 620.940 – Primeira Seção 

– Relator: Min. Mauro Campbell Marques – Pub. DJe 21/09/2016)

Assim, os declaratórios não merecem acolhimento, pois a 
decisão atacada não carrega qualquer vício, encontrando-se suficientemente 
fundamentada e motivada.

Quanto  ao  reconhecimento  do  prequestionamento 
requerido pelo embargante, frise-se que, mesmo nesta hipótese, é necessário 
que o julgado padeça de um dos vícios elencados no art. 1.022 do CPC/2015 
(art. 535 do CPC/73).

Neste sentido, julgado deste Tribunal:

EMBARGOS    DE    DECLARAÇÃO.    INTUITO 
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EXCLUSIVAMENTE    PREQUESTIONATIVO.   NECESSIDADE 
DE DEMONSTRAÇÃO DA OCORRÊNCIA  DE   VÍCIO   NO 
JULGADO.   AUSÊNCIA   DE   OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO   OU 
OBSCURIDADE.   REJEIÇÃO   DOS  ACLARATÓRIOS.   -   De 
forma   a   valorizar   os   princípios   da   celeridade   e  economia  
processuais, bem como a sistemática introduzida  pelo   Código 
de   Processo   Civil,   devem   os   Embargos  Declaratórios opostos 
contra decisão monocrática do Relator  serem  julgados   também 
de    forma    isolada,    porquanto    se   mostra  despiciendo o 
conhecimento da questão pelo órgão colegiado. −  Rejeitam-se os 
embargos  declaratórios  quando  inexiste   qualquer   eiva  de 
omissão,  obscuridade ou contradição na  decisão embargada. − Os 
embargos  para  fins  de  prequestionamento  têm  como 
pressuposto    de    admissibilidade    a    demonstração    da 
ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 
do  Código  de  Processo  Civil.  (TJPB.  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO  N.º  0023180-09.2009.815.0011.  Relator:  Des.  José 
Ricardo Porto. Julgado: 31 de outubro de 2014).

Face  ao  exposto,  ausentes  os  requisitos  legais  do  art. 
1.022 do CPC/2015, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  desta  Terceira  Câmara 
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  no  dia  08  de 
novembro  de  2016,  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes 
(Relatora p/Acórdão), o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides e o 
Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr. 
Alcides Orlando de Moura Jansen, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 22 de novembro 
de 2016.

                              Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                R E L A T O R A
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